
CASA JOSÉ TOMÉ BISPO

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE
r

BELEM DE MARIA^

GABINETE DO VEREADOR

JOSÉ AILTON DA SILVA

(AILTON DA BATATINHA)

diSCUS^

^ i~/tCT]' )llíl
20r^'> 0^1

Sala deREQUERIMENTO N° 073/2025
\rw^: A,/JTC 1

Secretário

kàl^^
}

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras,

Requeiro na forma regimental, depois de ouvido o Plenário e este
aprovado, que seja encaminhado ofício com cópia deste requerimento ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Roberto Paulo do Nascimento {Beto

do Sargento), extensivo ao Ilustríssimo Secretário Municipal de Obras e
Infraesírutura, Arnaldo Veloso, solicitando que, dentro das possibilidades

financeiras do Município, sejam adquiridos, com a maior brevidade possível,
equipamentos de proteção individual (EPIs) e coletiva (EPCs) para os coveiros
do nosso Município, tanto da sede de Belém de Maria quanto do Distrito de
Batateira.

JUSTIFICATIVA

Os coveiros desempenham atividades de alto irsco, sendo expostos a

diversos perigos — escavações, contato com agentes biológicos e desníveis
o que torna imprescindível a adoção de medidas de segurançano terreno

efetivas. A implementação de equipamentos adequados de proteção é

exigência normativa, conforme a Norma Regulamentadora n° 6 (EPIs) do
Ministério do Trabalho, destinada a prevenir acidentes, lesões ocupacionais,

doenças e garantir a integridade física do trabalhador.

Fontes internacionais e relatórios de segurança no setor funerário

ressaltam que os coveiros devem contar com EPIs como capacetes, botas de
biqueira de aço, luvas resistentes, óculos, proteção respiratória e cintos de
segurança — além de EPCs como tapumes, sinalizações e barreiras em áreas
de escavação

desabamento de valas, exposição a gases e contato com substancias

potencialmente perigosas.

Em outras localidades brasileiras já se adotam protocolos de segurança

específicos: segundo registros da Prefeitura de Macapá, coveiros foram
equipados com macacões, botas, luvas, óculos, garantindo proteção diante
da pandemia de Covid-19, além dos riscos ocupacionais habituais.

a fim de mitigar riscos associados a queda de objetos.
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O investimento na aquisição de EPis/EPCs para esses servidores

municipais traz múltiplos ganhos:

● Melhoria das condições de trabalho e segurança dos profissionais

expostos a irscos graves:

● Redução do absenteísmo por acidentes e doenças ocupacionais;

● Atendimento à legislação trabalhista e de segurança do trabalho:

♦ Fortalecimento do compromisso do Município com o bem-estar e a

valorização dos seus servidores.

Diante do exposto, rogo o apoio dos nobres Pares para aprovação

deste requerimento, a fim de que o Poder Executivo Municipal adote, em

caráter prioritário, as providências necessárias à compra e distribuição de

equipamentos de proteção individual e coletiva aos coveiros de Belém de
Maria e Batateira.

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Belém de Maria/PE,

em 05 de agosto de 2025.
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